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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISP. 038

Partes........................: Câmara Municipal de Areia Branca e a
empresa R. F. DE AMORIM

Dispensa de licitação nº 0/2017-0038

Dotação Orçamentária: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Muni cipal, Classificação econômica 3.3.90.35.00 MATERIAL
DE CONSUMO

Valor...........................: R$ 1.290,00 (mil duzentos e noventa
reais)

Objeto........................: Aquisição de fardamento

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) RUIDENBERG FERREIRA
SOUTO FILHO, Presidente da Câmara Municipal. AREIA
BRANCA - RN, 28 de Junho de 2017

JUARY TELKIANO DE SOUZA

Comissão de Licitação

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 5C83FD6D

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP. 038

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com a justificativa
acostada aos autos, para a contratação da(o) R. F. DE
AMORIM, referente à Aquisição de fardamento. RATIFICO,
conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). JUARY TELKIANO DE SOUZA,
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se
proceda a publicação do devido extrato.

AREIA BRANCA - RN, 28 de Junho de 2017

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4F523B84

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 016/2017-GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
CANGUARETAMA – RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento
Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o servidor MÁRCIO EDOARDO DE
FLORENCIO E SILVA, CPF 015.901.354-23, do Cargo/Função
de provimento em comissão de SECRETÁRIO-GERAL-
ADJUNTO CC-SGA do Quadro Geral de Servidores da Câmara
Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, com efeitos retroativos à data de sua expedição,
revogada as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Canguaretama- RN, em 20 de junho de 2017.

JOÃO PAULO PESSOA GENUINO DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara de Canguaretama/RN

Publicado por:
ALEXSANDRO MARCULINO DA SILVA

Código Identificador: 4FD120E4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 061402/2017

Fica dispensada a realização do certame licitatório para
Contratação para o fornecimento de água adicionada de sais 20
litros e Gás GLP 13 kg, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Carnaubais/RN. Declaro o interessado
ALDA MARIA CABRAL PAULINO 05645966473, CNPJ:
23.109.749/0001-77, como apto e fornecedor da proposta mais
vantajosa para o serviço. O serviço será realizado sob a
responsabilidade e fiscalização desta Câmara. A motivação se
dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 2.800,00
(dois mil e oitocentos reais), e em face de notório interesse
público no pleno funcionamento da estrutura administrativa,
especialmente da Secretaria Geral da Câmara Municipal de
Carnaubais/RN, sendo fundamental para a efetividade das
ações públicas.

Carnaubais/RN, 14 de junho de 2017.

Josefa Jusaly de Medeiros

Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais/RN

Publicado por:
NEWTON CARLOS LOPES ALVES

Código Identificador: 5D637E0C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 061402/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Carnaubais/RN.

CONTRATADA: ALDA MARIA CABRAL PAULINO
05645966473, CNPJ: 23.109.749/0001-77

MODALIDADE: Dispensa.

OBJETO: Contratação para o fornecimento de água adicionada
de sais 20 litros e Gás GLP 13 kg, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Carnaubais/RN.

VALOR TOTAL: R$ 1.618,00 (hum mil seiscentos e dezoito
reais).

DATA DE ASSINATURA: 14/06/2017.

VIGÊNCIA: 14/06/2017 a 31/12/2017.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II.

DOTAÇÃO:

Unid. Adm.: 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL

Proj/Ativ.: 01.031 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

Nat. Despesa: 3.3.90.39990000 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 100

Josefa Jusaly de Medeiros

Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais/RN

Publicado por:
NEWTON CARLOS LOPES ALVES

Código Identificador: 4DC720A4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 36/2017

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS, consoante autorização do(a) Sr(a). JOAO
JOSE DA SILVA NETO, PRESIDENTE, vem abrir o
presente processo administrativo para SOLICITAÇÃO DE
COMPRA DE COMIDAS TIPICAS PARA A REALIZAÇÃO
DE UM CAFE DA MANHÃ EM COMEMORAÇÃO AO SÃO
PEDRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS
NOVOS.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 9.648, de
27 de maio de 1998.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por
cento) do limite previsto na alínea a, do
inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada
pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos,
atendendo à demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º
8.666/93, em obediência ao Princípio da Continuidade do

Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação
em comento, tornando o caso em questão, dentro das
exigências requeridas por este dispositivo.
JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se
compatível com a realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração
a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados
aos autos deste processo.

MARIA DO SOCORRO DE MEDEIROS VAREJISTA ME CNPJ:
24.593.824/0001-80 R$ 599,00

ALZIRA GRACIETE G. DE A. ALMEIDA
PRESIDENTE DA CPL

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 4157BB4B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº

005/2017 PROCESSO Nº CMCN/RN - 905/2017

Levamos ao conhecimento dos interessados que o Pregão
Presencial em epígrafe, foi Adjudicado em favor da empresa,
IZABEL CRISTINA DOS SANTOS 01509486461 - CNPJ:
27.772.834/0001-71, saiu vencedor do item licitado, pelo valor
mensal de R$ 850,00 (oitocentos e conquenta reais),
perfazendo o valor total de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais),
que tem como objeto a contratação de empresa para prestação
mensal de serviços de manutenção, rede e atualização de site
da Câmara Municipal de Currais Novos/RN. Quaisquer
informações poderão ser obtidas no Setor de Compras, junto a
Equipe do Pregão da CMCN/RN, na Rua Vivaldo Pereira de
Araújo, 161 – Centro – Telefone (0**84) 3412-1567 e
3412-1748. – THOMAZ GUSTAVO CORTEZ DA SILVA –
Pregoeiro da CMCN/RN. Em 28 de junho de 2017.

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 46AB27FB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos/RN, no
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o processo nº
905/2017, com adjudicação a empresa licitante IZABEL
CRISTINA DOS SANTOS 01509486461,  CNPJ:
27.772.834/0001-71, tendo como objeto a prestação mensal de
serviços de manutenção, rede e atualização de site da Câmara
Municipal de Currais Novos/RN, durante o exercício de 2017, de
acordo com a necessidade, referente ao Pregão Presencial nº
005/2017, pelo critério Menor Preço, no valor total de R$
5.100,00 (cinco mil e cem reais).

Currais Novos-RN, 28 de junho de 2017.

JOÃO JOSE DA SILVA NETO

Presidente

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 4099FE52

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO PROCESSO Nº

905/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Currais Novos/RN
CNPJ nº 08.470.502/0001-98. CONTRATADA: IZABEL
CRISTINA DOS SANTOS 01509486461, CNPJ nº
27.772.834/0001-71. OBJETO: Contratação de empresa
especializada em serviços de manutenção, rede e atualização
de site da Câmara Municipal de Currais Novos. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Fonte: 100 – Recursos Ordinários. Atividade:
2001 – Manutenção e funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 339039 – Outros Serviços Terceiros
Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93, com suas alterações. MODALIDADE: Pregão
Presencial nº 005/2017. VIGÊNCIA: A vigência do Contrato tem
início com a data da assinatura e término em 31 de dezembro
de 2017, pelo valor total de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
SIGNATARIOS: João José da Silva Neto – Pela Contratante e
Izabel Cristina dos Santos – Pela Contratada. Currais Novos/RN
28 de Junho de 2017.

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 6310F0B0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO:

03062017.

Objeto: Aquisição de material limpeza destinado a conservação
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do ambiente da sede da Cãmara Municipal de Encanto

C o n t r a t a d o :  2 4 3  -  F  A  N U N E S  G O N D I M  M E
12.995.411/0001-43.

Valor Total Julgado: R$ R$ 451,67., Base legal: artigo 24,da Lei
8.666/9.

Encanto/RN, 28/06/2017.

Publicado por:
MARCELO DE OLIVEIRA MACENA

Código Identificador: 5B7E7A40

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT

ROSADO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 037/2017

A PRESIDENTA DA CÂMARA MNICIPAL DE GOV. DIX-SEPT
ROSADO-RN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder ao Sr.(a) Dener Pio de Morais, ocupante do cargo de
Vereador, 1 (uma) diária(s) para que o mesmo possa se
deslocar até a cidade de Natal/RN, com a finalidade de
protocolar no Centro Administrativo do Governo do Estado/RN
requerimentos de sua autoria aprovados nesta casa, estudando
a viabilidade de atendimento.

Cumpre-se.

Gov.Dix-Sept Rosado/RN, em 27 de Junho de 2017

SIMARA DANTAS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 61683CB9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Câmara Municipal e seus anexos de Guamaré divulga a
intenção em aderir como “Carona”, ao Registro de Preços da
Prefeitura Municipal de Baraúna-RN, nos termos da lei federal
8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Nº da Ata de Registro de Preços: 001/2016

Nº do Pregão Presencial: 021/2016

Objeto: A presente ata tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual Aquisição de equipamentos e materiais
permanentes, conforme especificações e condições constantes
nesta Ata de Registro de Preços.

Vigência: 06/12/2017

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal do Baraúna/RN

Empresa vencedora: Natal Distribuição e Revenda Ltda. ME.
CNPJ: 21.117.496/0002-39.

Órgão Interessado: Câmara Municipal de Guamaré/RN.
Autoridade Competente: Emilson de Borba Cunha – Presidente
da Câmara.

Valor Global: R$ R$ 11.676,00 (Onze mil seiscentos e setenta e
seis reais)

ITENS: 01, 15, 21, 23, 31 e 32 da presenta Ata.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal e seus anexos de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenção das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimento da Atividade do
Poder Legislativo

Código: 449052 – Equipamentos e Material Permanente.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais
legislações pertinentes.

Declaramos que os itens registrados na referida Ata de Registro
de Preços atendem às necessidades da Câmara Municipal e
seus anexos de Guamaré e a despesa referente ao eventual
contrato a ser firmado possui adequação com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Guamaré/RN, 23 de Junho de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 3C084D92

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 050/2017 - ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL N° 021/2016, GERIDO PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARAÚNA - RN.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN,
CNPJ: 08.587.263/0001-50 Rua Capitão Vicente de Brito, s/n,
Centro.

CONTRATADO: NATAL DISTRIBUIÇÃO E REVENDA LTDA-
ME, CNPJ. 21.117.496/0002-39

Valor Global: R$ 11.676,00 (Onze mil seiscentos e setenta e
seis reais);

OBJETIVO: Contratação de empresa do ramo pertinente para o
fornecimento de material permanente, destinados ao
atendimento das necessidades desta Câmara Municipal.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do
Poder Legislativo

Código/Red: 449052000000 – Equipamentos e Material
Permanente.

Assinatura em: 23 de Junho de 2017.

Vigência: 23 de Junho a 23 de Setembro de 2017.

GUAMARÉ/RN, 23 de Junho de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara

Contratante

NATAL DISTRIBUIÇÃO E REVENDA LTDA-ME

CNPJ. 21.117.496/0002-39

Dalva Vieira Bezerra

CPF 835.264.474-20

CONTRATADA

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6FC2ACD5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão ao Contrato 035/2017 – Adesão à Ata de
Registro de Preços n° 001/2016. Objeto: Contratação de
empresa do ramo pertinente para o fornecimento de material
permanente, destinados atendimento das necessidades desta
Câmara Municipal.

O presente Termo Aditivo objetiva RESCISÃO contrato por
acordo entre as partes, com fundamento no inciso II do artigo
79, da lei n° 8.666/93.

Guamaré/RN, 23 de junho de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente.

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 465F8FA6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
RESOLUÇÃO Nº 003/2017

Regulamenta o Sistema da Ordem Cronológica de Pagamentos
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JÁRDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por LEI, notadamente as disposições contidas no art. 18, § 2º do
Regimento Interno da Casa, e

CONSIDERANDO os arts. 70, 71 e 75 da Constituição Federal
– CF, que estabelecem as competências dos Tribunais de
Contas;

CONSIDERANDO que o art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, impõe a cada unidade da Administração Pública, no
pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens,
locações, realização de obras e prestação de serviços, a
obediência, para cada fonte diferenciada de recursos, da estrita

ordem cronológica das datas de suas exigibilidades;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 131,
de 27 de maio de 2009, regulamentada pelo Decreto Federal nº
7.185, de 27 de maio de 2010, que introduziu alterações na Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF, ampliando a transparência da
gestão fiscal, notadamente quanto à 2 obrigatoriedade de
disponibi l ização, em tempo real,  de informações
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira
dos entes federativos brasileiros;

CONSIDERANDO que o descumprimento da estrita ordem
cronológica das exigibilidades dos pagamentos pela
Administração Pública, nos exatos termos da lei, constitui ato
ilícito, a revelar violação aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da eficiência, da probidade
administrativa;

CONSIDERANDO pôr fim a Resolução n° 032/2017 – TCE, de
01 de novembro de 2016 e alterações posteriores.

FAZ SABER que:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Fica estabelecida a observância dos pagamentos em
ordem cronológica por fonte de recursos de que trata a Lei nº
8.666/93, art. 5º, caput e art. 3º e DL nº 201/67, inciso XII, no
Poder Legislativo do Município de Jardim do Seridó/RN.

Art. 2o A observância dos pagamentos em ordem cronológica
aos fornecedores de bens e serviços destina-se a:

I - assegurar a legítima expectativa dos fornecedores que
firmam relação jurídica contratual com a Administração;

II - diminuir os riscos da contratação, aumentando, por
consequência, a competitividade nas licitações;

III - atender aos princípios constitucionais e a legislação
aplicável à matéria; e

IV - facilitar o relacionamento com os fornecedores ao agilizar
os processos de despesas.

CAPÍTULO II

DA LISTA CLASSIFICATÓRIA DE PAGAMENTOS

Art. 3o. A Tesouraria da Câmara Municipal organizará lista
classificatória de pagamentos em ordem cronológica de
vencimentos e por fonte de recursos, quando for o caso.

§ 1o. Para compras e serviços o pagamento se dará em até
cinco dias úteis da liquidação da despesa e entrega do
documento fiscal;

§ 2o. A lista de vencimentos incluirá todos os débitos para com
fornecedores de bens, produtos e serviços, independente do
exercício de origem da dívida.

§ 3o. A inclusão de previsão de pagamento a fornecedor na lista
em ordem cronológica se dará após a regular liquidação da
despesa, cumprimento dos requisitos exigidos em contrato e
apresentação do documento fiscal.

§ 4o. Em caso haver mais de um vencimento e mesma fonte de
recurso para uma mesma data, para efeitos de classificação na
lista por ordem cronológica será considerado melhor
classificado o pagamento a fornecedor de acordo com a ordem
de apresentação do documento fiscal.

Art. 4o. Nos documentos fiscais de serviços a data da emissão
deverá acompanhar a periodicidade da prestação de serviços
prevista no contrato.

Parágrafo único. Em contratos que tenha que haver medições
por parte da Câmara Municipal haverá previsão de o fornecedor
emitir o documento fiscal após a notificação da Câmara
Municipal, que se dará em prazo não superior a 10 dias do
término do período da competência da prestação dos serviços.

Art. 5o. Em caso de a liquidação da despesa não ser efetivada
ou ser cancelada devido a falhas na entrega do produto ou
serviço, o débito será retirado da lista classificatória voltando a
esta quando da regularização das falhas, ficando vedada a
liquidação e pagamento parcial.

CAPÍTULO III

DO CONTRATO OU EQUIVALENTE

Art. 6o. Os termos de contrato, bem como as substituições por
instrumentos equivalentes como nota de empenho, pedidos de
compra ou ordem de serviço deverão prever:

I - a(s) data(s) do pagamento do valor total ou de cada parcela;

II - a forma de pagamento, se boleto bancário ou depósito
identificado com a identificação dos dados necessários para a
efetivação do pagamento;

III - responsável pela fiscalização do contrato pelo Poder
Público;

IV - a obrigatória notificação ao fornecedor pelo responsável
pelo acompanhamento do contrato de serviços, caso haja a
necessidade de medições por parte da Câmara Municipal,
autorizando a emissão da nota fiscal correspondente ao
período;

V - local de entrega do produto e respectivo documento fiscal
em caso de materiais ou bens de natureza permanente; e

VI - local de entrega do documento fiscal em caso de prestação
de serviços.

CAPÍTULO IV
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DAS EXCEÇÕES

Seção I

Situações Justificáveis

Art. 7o. O pagamento de despesas em desacordo com a
respectiva ordem cronológica de exigibilidade somente poderá
ser realizado se comprovado prejuízo ao interesse público, em
situações extraordinárias, tais como as arroladas a seguir:

I - para evitar fundada ameaça de interrupção dos serviços
essenciais ou para restaurá-los;

II - para dar cumprimento à ordem judicial ou do Tribunal de
Contas do Estado que determine a suspensão de pagamentos;

III - para afastar o risco de prejuízo ao erário, se houver indícios
de falsidade ou de irregularidade grave da liquidação da
despesa que resulte em fundada dúvida quanto à certeza e
liquidez da obrigação, caso em que a apuração não
ultrapassará o prazo máximo de quinze dias, prorrogáveis
motivadamente;

IV - nos casos em que decorram vantagens financeiras para o
erário, como descontos e abatimentos para pagamentos
antecipados, conforme oferta isonômica aos fornecedores; e

Parágrafo único. O pagamento de que trata este artigo será
precedido de justificativa do Presidente da Câmara e de
publicação na imprensa oficial.

Seção II

Situações Não Aplicáveis

Art. 8o. Não se aplicam as disposições desta Resolução as que
digam respeito a despesas:

I - para suprimentos de fundos e diárias;

II - de pagamentos de vencimentos ou parcelas indenizatórias
de salários, ativos, inativos e pensionistas;

III - relativas a pagamento de obrigações tributárias;

IV - necessárias para dar cumprimento a ordem judicial,
depósitos judiciais, precatórios, multas de entidades
governamentais ou decisões do Tribunal de Contas;

V - devoluções de repasses ao Poder Executivo ou Regime
Próprio de Previdência;

VI - que não sejam regidas pela Lei Federal nº 8.666.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS E FINAIS

Art. 9o. A lista de credores será divulgada pelo Poder
Legislativo.

Art. 10. O contratado poderá representar à Presidência da
Câmara Municipal para impugnar a preterição de seu crédito na
ordem cronológica de pagamentos.

Art. 11. Constatada a ocorrência de favorecimento ou de
preterição injustificada de credor no estabelecimento da ordem
de classificação, a Tesouraria representará à Unidade Central
de Controle Interno.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos a partir do primeiro dia útil do mês
subsequente.

Edf.º Ver.ª MIQUELINA DOS SANTOS MEDEIROS, em Jardim
do Seridó (RN), 27 de junho de 2017.

Iron Lucas de Oliveira Júnior

Presidente

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4DC8DB93

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Câmara Municipal de Macau, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
especialmente na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
200-Lei de Responsabilidade Fiscal c/c parágrafo único do Art.
2º da Resolução nº 003/2012, de 03 de Dezembro de 2012
(Regulamenta a Lei de Acesso a Informação) e em face do
dever constitucional de prestar contas, vem, por meio deste
edital de convocação, CONVIDAR todos os munícipes,
autoridades, vereadores, órgãos de imprensa, entidades
representativas da Sociedade Civil e quaisquer pessoas
interessadas, para AUDIÊNCIA PÚBLICA em que será
apresentado a prestação de contas e o relatório de
cumprimento de metas fiscais do 1° semestre de 2017 do Poder
Legislativo Municipal.

Data: Dia 11/07/2017(terça-feira) – horário das 19h às 21h

Local: Câmara Municipal de Macau, Palácio Afonso Solino Rua
Martins Ferreira, 235 Centro Macau/RN.

DA AGENDA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA:

A Audiência Pública terá início às 19 horas e término às 21
horas e obedecerá, em resumo o seguinte roteiro:

Às 19h será aberta a audiência pelo Presidente da Câmara.

Em seguida, será franqueada a palavra, por no máximo 05
minutos, ao Presidente ou membro da Comissão de Finanças e
Orçamento e demais autoridades que venham compor a mesa.

Na sequência, o Sr. Marcos Cezar Cavalcante de Matos,
Contador da Câmara Municipal, fará a apresentação do
demonstrativo financeiro e do relatório de cumprimento de
metas fiscais do 1° Semestre de 2017, da Câmara Municipal,
por até 40 minutos.

Após a apresentação, haverá oportunidade para respostas a
comentários, sugestões ou dúvidas, por até 2 minutos cada,
obedecendo a seguinte ordem:

a) até 20 minutos para os cidadãos previamente escritos em
formulário disponibilizado pela assessoria;

b) até 20 minutos para as autoridades ou representantes de
associações civis e movimentos sociais, previamente escritos;

c) até 20 minutos para vereadores inscritos;

Ao final, os componentes da Mesa, caso tenham interesse, e o
Presidente da Câmara farão, por até 5 minutos, avaliação geral
audiência pública.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Câmara Municipal de Macau, em 27 de Junho de 2017.

Jairton de Araújo Medeiros

Presidente

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 4BCC03D0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/2017

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento nos Arts. 25, 26 e 31 todos
na íntegra, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

RESOLVE:

Art. 1° – Decretar ponto facultativo no dia 29 de junho (quinta-
feira) em comemoração ao dia de São Pedro.

Art. 2°- Este ato entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 26 de junho de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró - RN

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 44643891

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA PRESIDÊNCIA N° 07/2017

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento nos Arts. 25, 26 e 31 todos
na íntegra, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Resolve:

Art. 1° - Decretar que não haverá expediente no dia 30 (trinta)
de junho (Sexta-Feira), devido à necessidade de dar
continuidade aos trabalhos de manutenção em alguns setores
desta Casa de Leis, bem como de realização de vistoria para
posterior execução de serviço de dedetização.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 28 de junho de 2017

Maria Izabel Araújo Montenegro

Presidente Câmara Municipal de Mossoró

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 46E30F51

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO Nº 021/2017-MD

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL, no

uso de suas atribuições legais e amparada pelo Artigo 45 do
Regimento Interno deste Poder Legislativo,

RESOLVE:

I - Tornar pública a nova composição das Comissões
Permanentes abaixo especificadas:

COMISSÃO DE CULTURA:

Ubaldo Fernandes

Franklin Capistrano

Eleika Bezerra

Eudiane Macedo

Preto Aquino

- Presidente

- Vice-Presidente

- Membro

- Membro

- Membro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO:

Eleika Bezerra

Cícero Martins

Nina Souza

Sandro Pimentel

Robson Carvalho

- Presidente

- Vice-Presidente

- Membro

- Membro

- Membro

II – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal do Natal, 27 de
junho de 2017.

Vereador Raniere Barbosa

PRESIDENTE

Vereador Dinarte Torres

PRIMEIRO SECRETÁRIO

Vereadora Ana Paula

SEGUNDA SECRETÁRIA

Publicado por:
IVANALDO DE SOUZA BARROS
Código Identificador: 57D48AEF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N.º

001/2017

A Câmara Municipal de Vereadores de Paraú/RN, através da
Presidência, torna público que realizará, no dia 18 de Julho de
2017, com início às 09:00h, no Plenário da Câmara Municipal
de Vereadores de Paraú, reunião de audiência pública para
discutir a falta de professores na rede publica do Município de
Paraú.

Desta forma, ficam convocados e convidados todos os que
desejarem participar desta Audiência Pública.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Paraú - Estado
do Rio Grande do Norte,

Aos 28 dias do mês de junho do ano de 2017.

Maria do Socorro de Paula Oliveira

Presidente da CMP

Publicado por:
FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUZA

Código Identificador: 55B2049B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PATU

GABINETE DA PRESIDENCIA
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal do Município de
PATU-RN, através da Câmara, considerando tudo o que consta
no Processo Administrativo Nº 023/2017 de Dispensa de



 4 Ano I | Nº 0161

Rio Grande do Norte, 29 de Junho de 2017

Licitação nº 016/2017, vem emitir a presente declaração de
dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso II da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Contratação
de empresa para prestação de serviços de remanufaturamento
de toner para manutenção das atividades administrativas e
legislativas da CMP, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem
comunicar ao Exma. Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS,
Presidente da Câmara Municipal do Município de Patu, da
presente declaração, para que se proceda de acordo com a
devida ratificação.

Patu – RN, 05 de junho de 2017.

WALLAS CALIXTA DE MELO

Presidente Comissão de Licitação

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 53E8DBFF

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

016/2017

RECONHEÇO: a Dispensa de Licitação nº 016/2017
fundamentada no art. 24, inciso II, da lei nº 8.666 de 21.06.93, e
suas atualizações posteriores, para Contratação de Empresa
para Prestação de Serviços de confecção de carimbos para as
atividades legislativas da CMP.

.RATIFICO: conforme descreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Ilmo. Sr. WALLAS CALIXTO DE
MELO, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que
se proceda à publicação do devido extrato.

Patu – RN, 05 de junho de 2017.

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

CPF: 026.418.304-50

Presidente da Câmara Municipal de Patu

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 45E99633

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal do Município de
PATU-RN, através da Câmara de Patu, em cumprimento a
ratificação procedida pela Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS,
Presidente Da Câmara Municipal do Município de Patu, faz
publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de
Licitação nº 016/2017 a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de remanufaturamento de toner para manutenção das
atividades administrativas e legislativas da CMP.

CONTRATADO: L A DO N BRITO – ME - CNPJ N°
24.475.718/0001-00, com sede na Rua Governador Dix-Sept
Rosado n° 34 – Anexo B – Centro – Apodi – RN – CEP:
59.700.000.

VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pela Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS,
Presidente da Câmara Municipal do Município de Patu.

Patu – RN, 05 de junho de 2017.

WALLAS CALIXTA DE MELO

Presidente Comissão de Licitação

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 41B77AB2

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

016/2017

CONTRATO Nº. 023/2017

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 016/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
PATU – RN – CNPJ: 08.396.830/0001-91 – Rua Jose Augusto
nº 90 – centro – Patu – RN – CEP: 59.770.000.

CONTRATADO: L A DO N BRITO – ME - CNPJ N°
24.475.718/0001-00, com sede na Rua Governador Dix-Sept
Rosado n° 34 – Anexo B – Centro – Apodi – RN – CEP:
59.700.000.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de remanufaturamento de toner para manutenção das
atividades administrativas e legislativas da CMP.

VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais).

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.001 – Câmara Municipal -
01.031 2001 2001 – Manutenção das atividades da Câmara
Municipal - 3000.00 – Despesas Correntes 33.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 05 de junho a 31 de dezembro de 2017.

DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2017.

ASSINATURAS: Pela CONTRATANTE: Lucélia Ribeiro Dantas -
CPF: 026.418.304-50 - Presidente da Câmara/ pelo
CONTRATADO: Leidivania Araújo do Nascimento Brito – CPF:
045.354.854-70 – Titular.

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 401071F0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 002-2017

Encontra-se aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial
N.º 002/2017, objetivando PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E
CONTRATOS JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA
GRANDE, abertura dia 05 de julho de 2017, às 11:00 (onze
horas). O Edital contendo maiores informações será
disponibilizado na sala de licitações na Câmara Municipal,
situada a Rua prefeito Artur morais,179, Centro, Pedra Grande-
RN, em 23 de junho de 2017.

Publicado por:
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA

Código Identificador: 4EC5CFE3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CERTIDÃO

Eu, Maria Luiza Maximino Fernandes, Secretária Legislativa da
Câmara Municipal de São José do Campestre/RN, nomeada
através de Portaria nº 04/2017, emanada do Presidente da
Mesa Diretora, publicada no Diário Oficial da FECAM no dia 10
de janeiro de 2017, certifico para os fins necessários e de direito
que apenas se registrou para concorrer às eleições para as
Mesas Diretoras da Câmara Municipal dos anos subsequentes,
de 2018, 2019 e 2020, no prazo de 24h (vinte e quatro horas),
após a publicação do Edital de Convocação devidamente
publicado no átrio da Câmara, as 15:30, as seguintes chapas:
Ano Subsequente de 2018: Presidente: Ver. Joseilson Borges
da Costa; Vice-Presidente: Ver. Francisco Nunes da Silva;
Primeiro Secretário: Ver. Eduardo Fernandes Pereira; Segundo
Secretário: Ver. José Wilson de Morais. Ano Subsequente de
2019: Presidente: Ver. Eduardo Fernandes Pereira; Vice-
Presidente: Ver. José Wilson de Morais; Primeiro Secretário:
Ver. Francisco Nunes da Silva; Segundo Secretário: Ver.
Joseilson Borges da Costa. E ano Subsequente de 2020:
Presidente: Ver. José Wilson de Morais; Vice-Presidente: Ver.
Eduardo Fernandes Pereira; Primeiro Secretário: Ver. Joseilson
Borges da Costa; Segundo Secretário: Ver. Francisco Nunes da
Silva. Dou fé. Boa fé e para que surta os efeitos de lei.

São José do Campestre em, 28 de junho de 2017

Maria Luiza Maximino Fernandes

Secretária Legislativa

Publicado por:
LEANDRO LUIZ DO NASCIMENTO

Código Identificador: 42FC3C6C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 031/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
SERIDÓ – RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Inciso XXXI, do artigo 21, do Regimento Interno.

R E S O L V E:

Conceder ponto facultativo para os servidores desta Augusta
Casa no dia 29 de junho do corrente exercício em face do
Decreto nº 27.062, de 26 de junho de 2017, oriundo da
Governadoria do Estado do Rio Grande do Norte.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São José do
Seridó – RN, 28 de junho de 2017.

DANIEL ANDSON DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA

Publicado por:
JEFFERSON ANDERSON MEDEIROS CELESTINO

Código Identificador: 7150D1B3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 027/2017,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE COPA E COZINHA PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN.,
pelo valor de R$ 296,50 (duzentos e noventa e seis reais e
cinquenta centavos).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Junho de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 3D25E09C

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2017

A Comissão de Licitação do Município de SÃO PAULO DO
POTENGI, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E
COZINHA PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN.

Contratado.................: F JAILTON ALEIXO DE LUNA

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Junho de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 6E9C7ECB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 028/2017,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN.,
pelo valor de R$ 2.300,70 (dois mil, trezentos reais e setenta
centavos).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Junho de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 72EC2B0E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2017

A Comissão de Licitação do Município de SÃO PAULO DO
POTENGI, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN.

Contratado.................: F JAILTON ALEIXO DE LUNA

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.
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SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Junho de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 58B7FD6B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 029/2017,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTENGI-RN., pelo valor de R$ 1.458,40 (um mil, quatrocentos
e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). ALLYSSON LINDALRIO MARQUES
GUEDES, PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Junho de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 516F6B0E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2017

A Comissão de Licitação do Município de SÃO PAULO DO
POTENGI, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTENGI-RN.

Contratado.................: F JAILTON ALEIXO DE LUNA

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ALLYSSON LINDALRIO
MARQUES GUEDES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Junho de 2017

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 62F6860C

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 42/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DO POTENGI/RN, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e a requerimento
de um terço dos membros desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO o Art. 70, que versa acerca das Comissões
de Assuntos Relevantes da Câmara Municipal da Cidade de
São Paulo do Potengi, Estado do Rio Grande do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a criação e instalação da Comissão de
Assuntos Relevantes, para estudar proposições e assuntos
referentes ao Hospital Regional Monsenhor Expedito,
manifestando sobre eles sua opinião para a orientação do
Plenário da Câmara Municipal de São Paulo do Potengi/RN por
meio de parecer.

Art. 2º. A comissão compor-se-á de quatro membros indicados
pela presidência da Câmara Municipal, com a seguinte
denominação:

Presidente: João Cabral de Lira (PT)

Relator: Neilson Rodrigues de Azevedo (PMDB)

Membro: Francisco de Assis Araújo (PSDC)

Membro: Marli de Fátima Dias (PSB)

Membro: Telma Maria Ferreira de Farias (PMDB)

Art. 3º. As Comissões Permanentes terá o prazo de 60

(sessenta) dias, observada sempre a representação
proporcional partidária, sendo a respectiva nomeação feita pelo
presidente da Câmara.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

COMUNIQUE-SE

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE

São Paulo do Potengi-RN, em 28 de junho de 2017

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 4429B823

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

027/2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) F
JAILTON ALEIXO DE LUNA, referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTENGI-RN..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Junho de 2017

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 41FC7016

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

028/2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) F
JAILTON ALEIXO DE LUNA, referente à AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTENGI-RN..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Junho de 2017

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 557C391F

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

029/2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) F
JAILTON ALEIXO DE LUNA, referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO DO POTENGI-RN..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 02 de Junho de 2017

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 5574B6E2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 32/2017, DE 28 DE JUNHO DE 2017.

Dispõe sobre a concessão de ponto facultativo nos dias 29 e 30

de junho de 2017, no âmbito do Poder Legislativo de São
Tomé/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN,
no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aos servidores da Câmara Municipal de São
Tomé/RN, ponto facultativo nos dias 29 e 30 de junho, durante
todo o expediente, em virtude do dia 29 de junho comemorar-se
o dia de São Pedro.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEIA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Josinaldo Amaro de Lima

PRESIDENTE

Publicado por:
LUIZ RICARDO DE MELO COSTA
Código Identificador: 593D8AB8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

GABINETE DA PRESIDENCIA
DECRETO Nº 021 DE 2017.

DECRETA Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Serra do
Mel/RN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO
MEL, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo “IV”, do artigo 68 da Lei Orgânica
do Município.

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, no dia 29 de junho
deste corrente ano, em comemoração ao dia de são Pedro.

Art. 2º - A presidência promoverá as medidas necessárias ao
cumprimento deste decreto e à manutenção da prestação de
serviços públicos essenciais que não admitam interrupções.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Serra do Mel/RN, 28 de junho de 2017.

Respeitosamente,

JOSÉ MOABE ZACARIAS SOARES

Presidente do Poder Legislativo

CPF: 093.581.064-17

Publicado por:
ERONILDES ZACARIAS DA COSTA FILHO

Código Identificador: 5E983133

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA CMVSNN 20/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
DO NORTE/RN, no uso das atribuições legais e regimentais
que lhe são conferidas e CONSIDERANDO o inteiro teor da
Portaria CMVSNN nº 08/2017 e considerando o fim do contrato
de prestação de serviços do Pregoeiro.

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria CMVSNN nº 08/2017
destituindo os membros responsáveis pela modalidade licitatória
de pregão, vez que o contrato de prestação de serviços do
Pregoeiro foi rescindido em 31/05/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se.

Serra Negra do Norte/RN, 28 de Junho de 2017.

Flávio Barros Bezerra

Vereador – Presidente

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 5F181C97

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA CMVSNN 21/2017

OPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
DO NORTE/RN, no uso das atribuições regimentais que lhes
são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar ponto facultativo o dia 29 de Junho de 2017
(Dia de São Pedro) no âmbito dos serviços administrativos da
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Câmara Municipal de Serra Negra do Norte.

Art. 2º - Expeça-se ofício à Prefeitura Municipal de Serra Negra
do Norte dando ciência acerca desta Portaria, a qual também
deverá ser afixada na porta da sede desta Casa.

Art. 3º -Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Serra Negra do Norte/RN, 28 de Junho de
2017.

Flávio Barros Bezerra

Vereador – Presidente

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 482A549A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA CMVSNN 22/2017

OPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA
DO NORTE/RN no uso das atribuições regimentais que lhes
são conferidas e

CONSIDERANDO que as atividades parlamentares, por
determinação do art. 3º, Parágrafo Único, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa estão suspensas entre 01/07/2017 e
31/07/2017, período relativo ao recesso regimental, com a
consequente diminuição de demanda administrativa;

CONSIDERANDO como alternativa de redução de despesas a
não utilização de energia elétrica, telefone, materiais de
consumo e de limpeza durante parte do período sem atividades
na Câmara Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que o funcionamento das atividades
administrativas da Câmara Municipal de Serra Negra do Norte
seja reduzido em uma hora entre 01/07/2017 e 15/07/2017,
ficando o expediente entre 08h e 11h, de segunda à sexta-feira;
bem como, a suspensão das atividades administrativas
entre18/07/2017 e 31/07/2017, período que não haverá
expediente para os servidores desta Casa Legislativa.

Parágrafo Único - Durante o período de suspensão das
atividades administrativas (Período entre 18/07/2017 e
31/07/2017) a servidora Vanessa Araújo Camelo Fernandes de
Faria permanece à disposição para atender urgências através
do Telefone (84) 9.9977-0336, podendo, ainda, os demais
servidores serem convocados a qualquer tempo.

Art. 2º - Expeça-se ofício à Prefeitura Municipal de Serra Negra
do Norte dando ciência acerca desta Portaria, a qual também
deverá ser afixada na porta da sede desta Casa.

Art. 3º -Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Serra Negra do Norte/RN, 28 de Junho de
2017.

Flávio Barros Bezerra

Vereador – Presidente

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 7044DFAD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 0324001/2017

ORIGEM.....................: CONVITE 002/2017

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

CONTRATADA(O).....: KARLA RAISSA RIBEIRO - CPF:
096.097.724-47

OBJETO......................: Contratação de assessor jurídico, para
atendimento as demandas da Câmara Municipal de
Serrinha/RN.

VALOR MENSAL................: R$ 3.400,00 (três mil e
quatrocentos reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017

UNIDADE ORÇAMENT.: 1.01 - CÂMARA MUNICIPAL

FUNÇÃO...........: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO.......: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manut. da Atividades da
Câmara Municipal

DESPESA..........: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - PF

DESPESA..........: 3.3.90.36.06 – Serviços Técnicos
Profissionais

VIGÊNCIA...................: 24 de março de 2017 a 31 de dezembro
de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de março de 2017

Publicado por:
OSIAS DA SILVA PESSOA JÚNIOR

Código Identificador: 44EBA48F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 031501/2017

ORIGEM.....................: CONVITE 001/2017

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

CONTRATADA(O). . . . . :  O DA S PESSOA JUNIOR
CONTABILIDADE - CNPJ: 13.161.844/0001-66

OBJETO......................: prestação de serviço com contratação
contabilista ou de empresa para prestação de serviços de
contabilista, para atendimento as disposições do TCE/RN, e
demais atribuições inerentes a função, como prestação de
contas, balanços contábeis e outros, da Câmara Municipal de
Serrinha/RN.

VALOR MENSAL................: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017

UNIDADE ORÇAMENT.: 1.01 - CÂMARA MUNICIPAL

FUNÇÃO...........: 01 - LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO.......: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manut. da Atividades da
Câmara Municipal

DESPESA..........: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

DESPESA..........: 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos
Profissionais

VIGÊNCIA...................: 13 de março de 2017 a 31 de dezembro
de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de março de 2017

Publicado por:
OSIAS DA SILVA PESSOA JÚNIOR

Código Identificador: 5649FE8D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA ADMINISTRATIVA N° 008 DE 28 DE JUNHO DE

2017

ANULA A NOMEAÇÃO DO CONTROLADOR GERAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do art. 28 do Regimento Interno,

CONSIDERANDO que a administração pode anular seus atos
eivados de vícios, conforme as Súmulas 346 e 473 do Supremo
Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que a Promulgação da Lei Municipal n°
339/2017, publicada no Diário Oficial das Câmaras Municipais
do Estado do RN, no dia 21 de junho de 2017, Edição 0155,
realizada pelo chefe do Poder Legislativo Municipal, padece de
vício, por não ter sido observado o decurso dos 15 dias úteis,
com determina o art. 65, §1°, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a invalidação da promulgação prejudica
a nomeação do controlador ao cargo, haja vista que a Lei
promulgada tratava da alteração da forma de provimento, cargo
efetivo para cargo comissionado, de forma que permanece em
vigor a redação anterior da Lei Municipal n° 305, de 17 de
setembro de 2015;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica anulada a nomeação ED WILSON GONÇALVES
DUARTE, brasileiro, contador, portador do CPF n°
034.463.404-32 e RG n° 2.403.659, para exercer o cargo em
comissão de Controlador Geral do Controle Interno da Câmara
Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, conforme previsto na
Portaria Nomeação nº 001/2017, publicada no Diário Oficial Dos
Municípios Do Estado Do Rio Grande Do Norte no dia 23 de
Junho de 2017, edição 0157.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, 28 de junho
de 2017.

João Gonçalo dos Santos

Presidente da Câmara

Publicado por:
JOÃO GONÇALO DOS SANTOS
Código Identificador: 5C036516

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP N° 001/2017 – CMA/RN – PARA SEGUNDO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.545.949/0001-89, sediada na Rua Vereador Abílio
Soares de Macedo, 369, Bairro Bicentenário, Apodi RN – CEP: 59.700-000, representado neste ato por seu por seu Presidente o Sr. GENIVAN AIRES DA COSTA, SOLTEIRO, AGRICULTOR,
PORTADOR DO RG SOB O Nº. 1881727 - SSP/RN E DO CPF SOB O Nº. 038.712.364.46, RESIDENTE NO SITIO SANTA ROSA II, ZONA RURAL DE APODI/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e
de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 002/2017 – PMA/RN, homologado em 17/03/2017, resolve registrar o preço
oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos:

EMPRESA: E & C COMBUSTÍVEIS LTDA,

CNPJ/MF N° 08.578.007/0001-05 TELEFONE:

ENDEREÇO: JOAQUIM TEIXEIRA DE MOURA, 469

REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS EFRAIM DE MELO

RG N°: 234.208 3º VIA CPF/MF N°: 053.370.884-24

De acordo com as informações passadas pelo fornecedor o novo preço passará de R$ 3,90 para:

ITEM OBJETO UNIDADE QUANT.
PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

01 GASOLINA COMUM LITRO 2.660,41 R$ 3,85 R$ 10.242,57

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços (ARP) tem por objeto o Registro de Preços para posterior AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA), disponibilizados e entregues em dias úteis, no
Posto de Abastecimento da Empresa na Cidade de Apodi/RN, destinados a suprir as necessidades de abastecimento do veículo da Câmara municipal de Apodi/RN, conforme especificações contidas no
Anexo I do Edital do Pregão Presencial - SRP n° 002/2017-PMA/RN (Termo de Referência) e quantidades constantes da proposta da empresa cujo preço é agora registrado.

1.2 – As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial constante nesta ARP, nos termos do § 1° do artigo

65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 – A presente ARP terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

2.2 – Durante o prazo de validade desta ARP, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN não será obrigado a firmar a(s) contratação(ões) que dela poderá(ão) advir, facultando-se a realização de licitação
ou de contratação direta específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO

3.1 – O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de Preços - ARP.

3.2 – Nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, o Setor Gerenciador do Sistema de Registro de Preços da CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN poderá promover o
equilíbrio econômico-financeiro de preço registrado nesta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN.

3.3 – Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou da apresentação de nota(s)
fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Comissão de
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de
preço esteja sendo pleiteado.

3.4 – Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.

3.5 – Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, e os propostos pela(s)
empresa(s) à época da realização do certame licitatório.

3.6 – Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do processo de revisão de preços.

CLÁSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 – O preço ofertado pela empresa signatária da presente ARP é o especificado em sua proposta de preços, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 002/2017 – PMA/RN.

4.2 – Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/2017 – PMA/RN que a precedeu e a
integra.

4.3 – Os Produtos Combustíveis serão recusados nos seguintes casos:

4.3.1 – Quando executado com especificações técnicas diferentes das contidas no edital de licitação;

4.3.2 – Quando apresentar qualquer defeito durante a verificação de conformidade;

CLÁSULA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1 – O objeto contratado com fundamento em preço registrado nesta ARP deverá ser entregue em dia com expediente nos locais e repartições de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min
horas;

5.1.1 A Contratante ficará obrigada a fazer o fornecimento de forma parcelada dos combustíveis, conforme a necessidade e o interesse da Câmara Municipal de Apodi, conforme Anexo I – Termo de
Referência.

5.2 – A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN fará as aquisições mediante emissão da Nota de Empenho específica emitida de acordo com o material e quantidade determinado na respectiva
solicitação.

5.3 – A Solicitação de fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01(um) dia útil.

5.4 - As quantidades e o prazo de entrega dos objetos que vierem a ser contratados serão definidos na respectiva Solicitação de Fornecimento;

5.5 – A empresa contratada só deverá fornecer combustível mediante apresentação, do Memorando, Oficio ou Requisição de combustível, emitido pela Câmara, sendo este único documento válido para
o fornecimento do combustível aos Veículos oficiais, e que deverá estar devidamente preenchido para ser efetivado ao abastecimento.

5.6. A Entrega do Objeto Licitado deverá ser realizada pelo fornecedor, em dias úteis, no Posto de Abastecimento da Empresa na Cidade de Apodi/RN.

5.7. Quando da entrega do objeto contratado, deverão ser observadas, obrigatoriamente, as condições previstas no Anexo I - Termo de Referência que faz parte do Edital do Pregão Presencial nº
002/2017 – PMA/RN.

CLÁSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN pagará a CONTRATADA o valor unitário constante da Proposta Comercial, multiplicado pela quantidade solicitada, conforme Anexo I – Termo de
Referência;

6.2 – O pagamento do objeto, constante da Solicitação de Fornecimento entregue e recebido em definitivo pela CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, será efetuado por Ordem Bancária, cujo valor será
creditado na Agência e Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da respectiva liquidação da despesa, nos termos da legislação em vigor.

6.3 - Para efeito de cada pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada das Certidões Negativas INSS, FGTS, Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa, Conjunta de Tributos
Estaduais e Dívida Ativa, Certidão Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.4 - A Câmara Municipal de Apodi reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos Combustíveis fornecido não estiver em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as
especificações apresentadas e aceitas.

6.5 - A Câmara Municipal de Apodi poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

6.6 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagamento.

CLÁSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA compromete-se a:

a) Fornecer os Combustíveis, objeto desta ARP na quantidade solicitada, de acordo com as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência, pelo preço estipulado na Proposta
Comercial da Adjudicatária a contar do recebimento da nota de empenho e da respectiva solicitação de fornecimento;

b) Entregar os Combustíveis solicitados na Bomba de abastecimento da contratada, com sede na Rua Joaquim Teixeira de Moura, n° 469 – Centro – Apodi /RN;

c) Cumprir o prazo de entrega dos Combustíveis e quantidades constantes da Solicitação de Fornecimento;

d) Caso não possa cumprir os prazos estabelecidos, informar por escrito à CONTRATANTE e antes do encerramento dos prazos máximos, cabendo à CONTRATANTE definir, ou não, novo prazo.

e) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais da contratação;

f) Manter, durante o período do registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços referente a este certame;

CLÁSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as facilidades à boa execução do objeto desta ARP, e designará um representante seu para acompanhar o fornecimento dos Combustíveis
designados e registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas vinculadas ao processo;
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8.2. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos em função da presente Ata.

CLÁSULA NONA – DAS PENALIDADES (SANÇÕES ADMINISTRATIVAS)

9.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato;

9.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela Câmara Municipal de Apodi deixar de atender totalmente à autorização de fornecimento;

9.1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela Câmara Municipal de Apodi atender parcialmente à autorização de fornecimento;

9.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Apodi, por até 2 (dois) anos;

Obs.: As multas previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.4 desta condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

9.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4. Fizer declaração falsa;

9.2.5. Cometer fraude fiscal;

9.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.2.7. Não celebrar o contrato;

9.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

9.2.9. Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Apodi e, no que couberem às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de Apodi em relação a um dos eventos arrolados na condição 9.2, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Apodi poderá ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Integram está ARP, o edital do Pregão Presencial nº 002/2017 – PMA/RN e seus anexos, bem como a proposta da empresa E & C COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ: 08.578.007/0001-05,
classificada no certame anteriormente referenciado.

10.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93.

10.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Apodi/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Apodi/RN, 29 de Maio de 2017.

GENIVAN AIRES DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN

E & C COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ: 08.578.007/0001-05

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Publicado por:
LAZARO BANDEIRA E SOUZA

Código Identificador: 6F6196B7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP N° 001/2017 – CMA/RN – PARA TERCEIRO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.545.949/0001-89, sediada na Rua Vereador Abílio
Soares de Macedo, 369, Bairro Bicentenário, Apodi RN – CEP: 59.700-000, representado neste ato por seu por seu Presidente o Sr. GENIVAN AIRES DA COSTA, SOLTEIRO, AGRICULTOR,
PORTADOR DO RG SOB O Nº. 1881727 - SSP/RN E DO CPF SOB O Nº. 038.712.364.46, RESIDENTE NO SITIO SANTA ROSA II, ZONA RURAL DE APODI/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e
de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 002/2017 – PMA/RN, homologado em 17/03/2017, resolve registrar o preço
oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos:

EMPRESA: E & C COMBUSTÍVEIS LTDA,

CNPJ/MF N° 08.578.007/0001-05 TELEFONE:

ENDEREÇO: JOAQUIM TEIXEIRA DE MOURA, 469

REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS EFRAIM DE MELO

RG N°: 234.208 3º VIA CPF/MF N°: 053.370.884-24

De acordo com as informações passadas pelo fornecedor o novo preço passará de R$ 3,85 para:

ITEM OBJETO UNIDADE QUANT.
PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

01 GASOLINA COMUM LITRO 2.372,40 R$ 3,82 R$ 9.062,56

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços (ARP) tem por objeto o Registro de Preços para posterior AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA), disponibilizados e entregues em dias úteis, no
Posto de Abastecimento da Empresa na Cidade de Apodi/RN, destinados a suprir as necessidades de abastecimento do veículo da Câmara municipal de Apodi/RN, conforme especificações contidas no
Anexo I do Edital do Pregão Presencial - SRP n° 002/2017-PMA/RN (Termo de Referência) e quantidades constantes da proposta da empresa cujo preço é agora registrado.

1.2 – As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial constante nesta ARP, nos termos do § 1° do artigo

65 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 – A presente ARP terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

2.2 – Durante o prazo de validade desta ARP, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN não será obrigado a firmar a(s) contratação(ões) que dela poderá(ão) advir, facultando-se a realização de licitação
ou de contratação direta específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO

3.1 – O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de Preços - ARP.

3.2 – Nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, o Setor Gerenciador do Sistema de Registro de Preços da CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN poderá promover o
equilíbrio econômico-financeiro de preço registrado nesta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN.

3.3 – Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou da apresentação de nota(s)
fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Comissão de
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de
preço esteja sendo pleiteado.

3.4 – Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.

3.5 – Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, e os propostos pela(s)
empresa(s) à época da realização do certame licitatório.

3.6 – Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do processo de revisão de preços.

CLÁSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 – O preço ofertado pela empresa signatária da presente ARP é o especificado em sua proposta de preços, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 002/2017 – PMA/RN.

4.2 – Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 002/2017 – PMA/RN que a precedeu e a
integra.

4.3 – Os Produtos Combustíveis serão recusados nos seguintes casos:

4.3.1 – Quando executado com especificações técnicas diferentes das contidas no edital de licitação;

4.3.2 – Quando apresentar qualquer defeito durante a verificação de conformidade;

CLÁSULA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1 – O objeto contratado com fundamento em preço registrado nesta ARP deverá ser entregue em dia com expediente nos locais e repartições de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min
horas;

5.1.1 A Contratante ficará obrigada a fazer o fornecimento de forma parcelada dos combustíveis, conforme a necessidade e o interesse da Câmara Municipal de Apodi, conforme Anexo I – Termo de
Referência.

5.2 – A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN fará as aquisições mediante emissão da Nota de Empenho específica emitida de acordo com o material e quantidade determinado na respectiva
solicitação.

5.3 – A Solicitação de fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01(um) dia útil.

5.4 - As quantidades e o prazo de entrega dos objetos que vierem a ser contratados serão definidos na respectiva Solicitação de Fornecimento;

5.5 – A empresa contratada só deverá fornecer combustível mediante apresentação, do Memorando, Oficio ou Requisição de combustível, emitido pela Câmara, sendo este único documento válido para
o fornecimento do combustível aos Veículos oficiais, e que deverá estar devidamente preenchido para ser efetivado ao abastecimento.

5.6. A Entrega do Objeto Licitado deverá ser realizada pelo fornecedor, em dias úteis, no Posto de Abastecimento da Empresa na Cidade de Apodi/RN.

5.7. Quando da entrega do objeto contratado, deverão ser observadas, obrigatoriamente, as condições previstas no Anexo I - Termo de Referência que faz parte do Edital do Pregão Presencial nº
002/2017 – PMA/RN.

CLÁSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN pagará a CONTRATADA o valor unitário constante da Proposta Comercial, multiplicado pela quantidade solicitada, conforme Anexo I – Termo de
Referência;

6.2 – O pagamento do objeto, constante da Solicitação de Fornecimento entregue e recebido em definitivo pela CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, será efetuado por Ordem Bancária, cujo valor será
creditado na Agência e Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da respectiva liquidação da despesa, nos termos da legislação em vigor.

6.3 - Para efeito de cada pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada das Certidões Negativas INSS, FGTS, Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa, Conjunta de Tributos
Estaduais e Dívida Ativa, Certidão Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.4 - A Câmara Municipal de Apodi reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos Combustíveis fornecido não estiver em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as
especificações apresentadas e aceitas.

6.5 - A Câmara Municipal de Apodi poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

6.6 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagamento.

CLÁSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA compromete-se a:

a) Fornecer os Combustíveis, objeto desta ARP na quantidade solicitada, de acordo com as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência, pelo preço estipulado na Proposta
Comercial da Adjudicatária a contar do recebimento da nota de empenho e da respectiva solicitação de fornecimento;

b) Entregar os Combustíveis solicitados na Bomba de abastecimento da contratada, com sede na Rua Joaquim Teixeira de Moura, n° 469 – Centro – Apodi /RN;

c) Cumprir o prazo de entrega dos Combustíveis e quantidades constantes da Solicitação de Fornecimento;

d) Caso não possa cumprir os prazos estabelecidos, informar por escrito à CONTRATANTE e antes do encerramento dos prazos máximos, cabendo à CONTRATANTE definir, ou não, novo prazo.

e) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais da contratação;

f) Manter, durante o período do registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços referente a este certame;

CLÁSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as facilidades à boa execução do objeto desta ARP, e designará um representante seu para acompanhar o fornecimento dos Combustíveis
designados e registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas vinculadas ao processo;

8.2. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos em função da presente Ata.

CLÁSULA NONA – DAS PENALIDADES (SANÇÕES ADMINISTRATIVAS)
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9.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato;

9.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela Câmara Municipal de Apodi deixar de atender totalmente à autorização de fornecimento;

9.1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela Câmara Municipal de Apodi atender parcialmente à autorização de fornecimento;

9.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Apodi, por até 2 (dois) anos;

Obs.: As multas previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.4 desta condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

9.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4. Fizer declaração falsa;

9.2.5. Cometer fraude fiscal;

9.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.2.7. Não celebrar o contrato;

9.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

9.2.9. Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Apodi e, no que couberem às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Câmara Municipal de Apodi em relação a um dos eventos arrolados na condição 9.2, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Apodi poderá ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Integram está ARP, o edital do Pregão Presencial nº 002/2017 – PMA/RN e seus anexos, bem como a proposta da empresa E & C COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ: 08.578.007/0001-05,
classificada no certame anteriormente referenciado.

10.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93.

10.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Apodi/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Apodi/RN, 26 de junho de 2017.

GENIVAN AIRES DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN

E & C COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ: 08.578.007/0001-05

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Publicado por:
LAZARO BANDEIRA E SOUZA

Código Identificador: 6BBBB867

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

PRESIDENCIA
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2017

Dadas as informações constantes do processo administrativo abaixo discriminado, reconheço a dispensa de licitação.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Fernando Pedroza/RN, CNPJ: 01.623.923/0001-62, Rua Fabricio Pedroza, 194, Centro.

CONTRATADA: Maria José da Silva Melo

CPF: 054.820.684-80

OBJETO: Serviços de Ornamentação do Plenário da Câmara, para realização da Sessão Solene de entrega da Comenda Prefeito Fernando Gomes Pedroza e Título de cidadão honorário Fernando
Pedrozense.

VALOR: R$ 350,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão.......... 01 - Câmara Municipal

Unidade......: 001- Câmara Municipal de Fernando Pedroza

Função.......: 01 - Legislativo

Sub-função: 031- Ação Legislativa

Programa...: 0001- Manutenção da Câmara Municipal de Fernando Pedroza

Proj./Ativ....: 2001- Manutenção dos serviços da câmara

Elemento....: 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - PF

BASE LEGAL: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Fernando Pedroza/RN, 19 de junho de 2017.

FRANCIMÁRIO DE SOUZA ARAÚJO

Presidente da Câmara.

Publicado por:
EZIANA NICáCIO COSTA CUNHA
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Código Identificador: 4301DE2D

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2015/2016

RANIERE DE MEDEIROS BARBOSA - PRESIDENTE
1° Vice – Presidente: ODAIR ALVES DINIZ

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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Rio Grande do Norte                                                        RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                              

Governo Municipal de Serra do Mel                              DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO REL. RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                 

Consolidado                                                                  ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                               

                                                                                2º bimestre de 2017 (Março a Abril)                                 

 
LRF,Art 48,Anexo XIV                                                                                      R$ 1,00  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                          BALANÇO ORÇAMENTÁRIO                             |  Até o Bimestre  | 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
RECEITAS                                                                   |                  | 
 Previsão Inicial da Receita                                               |            0,00  | 
 Previsão Atualizada da Receita                                            |            0,00  | 
 Receitas Realizadas                                                       |            0,00  | 
 Deficit Orçamentário                                                      |      408.260,73  | 
 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para créditos Adicionais )    |            0,00  | 
DESPESAS                                                                   |                  | 
  Dotação inicial                                                          |    1.200.000,00  | 
  Créditos Adicionais                                                      |       74.700,48  | 
  Dotação Atualizada                                                       |    1.274.700,48  | 
  Despesas Empenhadas                                                      |    1.241.554,43  | 
  Despesas Liquidadas                                                      |      408.260,73  | 
  Despesas Pagas                                                           |      393.629,59  | 
  Superavit Orçamentário                                                   |            0,00  | 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                      DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO                        |  Até o Bimestre  | 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
Despesas Empenhadas                                                        |    1.241.554,43  | 
Despesas Liquidadas                                                        |      408.260,73  | 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                    RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                         |   Até o Bimestre | 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
Receita Corrente Líquida                                                   |            0,00  | 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
              RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA               |  Até o Bimestre  | 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
Regime Geral de Previdência Social                                         |                  | 
  Receitas  Previdenciárias Realizadas (I)                                 |                  | 
  Despesas  Previdenciárias Liquidadas (II)                                |                  | 
  Resultado Previdenciárias            (III) = (I - II)                    |                  | 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores                               |                  | 
  Receitas Previdenciárias Realizadas  (IV)                                |            0,00  | 
  Despesas Previdenciárias Liquidadas  (V)                                 |            0,00  | 
  Resultado Previdenciário             (VI)=(IV - V)                       |            0,00  | 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
FONTE:  SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Serra do Mel 
 
  
______________________________         ________________________________ 
 José Moabe Zacarias Soares              Mariana da Rocha Filgueira 
     CPF. 093.581.064-17                     CRC/RN No 12.072/O-9 
     Presidente do Legislativo                                     Contadora 
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Rio Grande do Norte                                                                 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL                                      

Governo Municipal de Serra do Mel                                    DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL                       

Pag.: 0001  
Consolidado                                                                  ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                               

                                                                      Maio/2016 a Abril/2017 (até Abril) – 1° QUADRIMESTRE 2017                     

 
Anexo 7 - LRF , Art. 48,                                                                                                     R$ 1,00 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                          RECEITA CORRENTE LÍQUIDA                                        |           VALOR ATÉ O BIMESTRE           | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 Receita Corrente Líquida                                                                 |                           33.177.547,39  | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                          DESPESA COM PESSOAL                                             |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 Despesa Total com Pessoal - DTP                                                          |         879.923,50 |               2,65% | 
 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>                                |       1.990.652,84 |               6,00% | 
 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>                                |       1.891.120,20 |               5,70% | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                          DÍVIDA CONSOLIDADA                                              |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 Dívida Consolidada Líquida                                                               |               0,00 |               0,00% | 
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                                          |               0,00 |             120,00% | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                          GARANTIA DE VALORES                                             |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 Total das Garantias Concedidas                                                           |               0,00 |               0,00% | 
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                                          |               0,00 |              22,00% | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                          OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                            |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 Operações de Crédito Externas e Internas                                                 |               0,00 |               0,00% | 
 Operações de Crédito por Antecipação da Receita                                          |               0,00 |               0,00% | 
 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas        |               0,00 |               0,00% | 
 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita |               0,00 |               0,00% | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                                          |                    | DISPONIBILIDADE DE  | 
                        RESTOS A PAGAR                                                    |                    | CAIXA LÍQUIDA (ANTES| 
                                                                                          |    INSCRIÇÃO EM    |  DA INSCRIÇÃO EM    | 
                                                                                          | RESTOS A PAGAR NÃO | RESTOS A PAGAR NÃO  | 
                                                                                          |    PROCESSADOSO    |   PROCESSADOS DO    | 
                                                                                          |    DO EXERCÍCIO    |     EXERCÍCIO)      | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 Valor total                                                                              |               0,00 |               0,00  | 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
FONTE:  SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Serra do Mel 
 
                                                                                                   
 
______________________________         ________________________________ 
 José Moabe Zacarias Soares              Mariana da Rocha Filgueira 
     CPF. 093.581.064-17                     CRC/RN No 12.072/O-9 
     Presidente do Legislativo                                     Contadora 
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JANEIRO A JUNHO DE 2017 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO
R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, art. 48 – Anexo 06

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RECEITA CORRENTE LIQUIDA VALOR % SOBRE A
RCL

Receita Corrente Liquida 10.764.107,14 %

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A
RCL

Despesa Total com Pessoal   DTP 486.381,90 %             4,51
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) -    0,00% %             0,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)     0,00% %             0,00

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A
RCL

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA -19.547,95 %            -0,18
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -           % %             0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A
RCL

TOTAL DAS GARANTIAS DE VALORES %             0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -           % %             0,00

OPERACOES DE CREDITO VALOR % SOBRE A
RCL

OPERACOES DE CREDITOS EXTERNAS E INTERNAS %             0,00
OPERACOES DE CREDITOS POR ANTECIPACAO DA RECEITA %             0,00
LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO EXTERNAS E INTERNAS -     0,00 % %             0,00
LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO POR ANTECIPACAO DA RECEITA -     0,00 % %             0,00

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA
ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR

0,00Valor Total
CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAFonte:

JOSE RIBAMAR LEITE NOBREGA
PRESIDENTE

JOELMA ALENCAR DE MEDEIROS
TESOUREIRA
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Câmara Municipal de Patu - Poder Legislativo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017
R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RGF � ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS¹ (b)

239.133,31 0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
239.133,31 0,00Pessoal Ativo

0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas
0,00 0,00Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º

do art. 18 da LRF )
2.187,73 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00 0,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00Decorrentes de Decisão Judicial

2.187,73 0,00Despesas de Exercícios Anteriores
0,00 0,00Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
0,00 0,00Convocação Extraordinária (inciso II do § 6º do art. 57 da CF)

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria da Câmara Municipal de Patú -  em 31  de  maio  de  2017  as  10:17:07
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimest re de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior
cont inuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

DINIZ
CRC-PB 4.395/O-7   CPF

477.984.084-87

________________________
LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

PRESIDENTE

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA � RCL (IV)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) � 6%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

236.945,58

22.307.517,32

1,06
1.338.451,04
1.271.528,49

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.204.605,94

0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

-

236.945,58
6,00
5,70
5,40

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art
166 da CF)

0,00 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 22.307.517,32 100,00
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017 - QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL
RGF – Anexo 05 (LRF, art 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Disponibilidade de
Caixa Bruta

(a)
IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

(f) = (a - (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios
Anteriores

(d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

TOTAL DOS RECURSOS NAO VINCULADOS (II) 19.526,64 334,74 0,00 0,00 88.229,90 -69.038,00 434.195,59 0,00

0100000000 - Recursos Ordinarios 19.526,64 334,74 0,00 0,00 88.229,90 -69.038,00 434.195,59 0,00

TOTAL (III) = (I = II) 19.526,64 334,74 0,00 0,00 88.229,90 -69.038,00 434.195,59 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JOSE RIMABAR LEITE NOBREGA
PRESIDENTE

JOELMA ALENCAR DE MEDEIROS
TESOUREIRA

Ano I | Nº 0161

Rio Grande do Norte, 29 de Junho de 201718
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Publicado por:
ERINALDO LUCENA DE AZEVEDO

Código Identificador: 5B6E71D1



Ano I | Nº 0161

Rio Grande do Norte, 29 de Junho de 201719
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

Publicado por:
JOYCE CIBELLY DE MORAIS LIMA CARNEIRO

Código Identificador: 6FD98927



CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS

JANEIRO A ABRIL DE 2017 - BIMESTRE MARÇO/ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
Despesas
Pagas Até
o Bimestre

(j)
Até o Bimestre

(h)No Bimestre

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
(f)No Bimestre

Despesas EmpenhadasDotação
Atualizada

(e)

Dotação
Inicial

(d)
DESPESAS Saldo

(g) = (e - f)
Saldo

(i) = (e - h)

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processadas
(k)

DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (VIII) 814.200,00 814.200,00 8.760,00 651.830,00 105.045,79 217.634,41 217.634,41162.370,00 596.565,59
  DESPESAS CORRENTES 799.200,00 799.200,00 8.760,00 651.830,00 105.045,79 217.634,41 217.634,41147.370,00 581.565,59
    Pessoal e Encargos Sociais 562.000,00 562.000,00 562.000,00 83.962,63 166.628,96 166.628,96395.371,04
    Juros e Encargos da Dívida
    Outras Despesas Correntes 237.200,00 237.200,00 8.760,00 89.830,00 21.083,16 51.005,45 51.005,45147.370,00 186.194,55
  DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00
    Investimentos 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS(Intra-Orçamentárias)(IX)
SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII + IX) 814.200,00 814.200,00 8.760,00 651.830,00 105.045,79 217.634,41 217.634,41162.370,00 596.565,59
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - Refinanciamento (XI)
  Amortização da Dívida Interna
    Dívida Mobiliária
    Outras Dívidas
  Amortização da Dívida Externa
    Dívida Mobiliária
    Outras Dívidas
SUBTOTAL C/REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 814.200,00 814.200,00 8.760,00 651.830,00 217.634,41 217.634,41162.370,00 105.045,79 596.565,59
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 814.200,00 814.200,00 8.760,00 651.830,00 217.634,41 217.634,41162.370,00 105.045,79 596.565,59
  RESERVA DO RPPS
TOTAL DA DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO DE 2017 A ABRIL DE 2017 - QUADRIMESTE JANEIRO/ABRIL

GARANTIAS CONCEDIDAS

RGF – ANEXO 03 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00
SALDO DO EXERCICIO

ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
SALDO DO EXERCICIO DE 2017

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

EXTERNAS (I)
   Aval ou Fiança em Operações de Crédito
   Outras Garantias na Forma da LRF*
INTERNAS (II)
   Aval ou Fiança em Operações de Crédito
   Outras Garantias na Forma da LRF*
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

  10.764.107,14  10.421.805,39RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL %
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 90,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO EXERCICIO DE 2017SALDO DO EXERCICIO
ANTERIOR

EXTERNAS (V)
   Aval ou Fiança em Operações de Crédito
   Outras Garantias na Forma da LRF*
INTERNAS (VI)
   Aval ou Fiança em Operações de Crédito
   Outras Garantias na Forma da LRF*

Fonte:
Nota:

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
* Inclui garantias concedidas por meio de fundos.

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)

JOSE RIMABAR LEITE NOBREGA
PRESIDENTE JOELMA ALENCAR DE MEDEIROS

TESOUREIRA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2017 - BIMESTRE MARÇO/ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

R$ 1,00

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Dotação
Atualizada (a)

INSC. RESTOS
A PAGAR NÃO

PROC. (f)

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO SALDO

(e) = (a-d)% (d/total d)Até o Bimestre
(d)No BimestreNo Bimestre Até o Bimestre

(b)

Despesas Empenhadas
Dotação

Inicial % (b/total b)
SALDO

(c) = (a-b)

651.830,008.760,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I ) 814.200,00 814.200,00 105.045,79 217.634,41 100,00 596.565,59100,00 162.370,00
651.830,008.760,00LEGISLATIVA 814.200,00 814.200,00 105.045,79 217.634,41 100,00 596.565,59100,00 162.370,00
651.830,008.760,00    ACAO LEGISLATIVA 814.200,00 814.200,00 105.045,79 217.634,41 100,00 596.565,59100,00 162.370,00

JUDICIÁRIA
ESSENCIAL A JUSTIÇA
ADMINISTRAÇÃO
DEFESA NACIONAL
SEGURANÇA PÚBLICA
RELAÇÕES EXTERIORES
ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREVIDÊNCIA SOCIAL
SAÚDE
TRABALHO
EDUCAÇÃO
CULTURA
DIREITOS DA CIDADANIA
URBANISMO
HABITAÇÃO
SANEAMENTO
GESTÃO AMBIENTAL
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
AGRICULTURA
ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
INDÚSTRIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS
COMUNICAÇÕES
ENERGIA
TRANSPORTE
DESPORTO E LAZER
ENCARGOS ESPECIAIS
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO R.P.P.S.
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II )

651.830,008.760,00TOTAL ( III ) = ( I + II ) 814.200,00 814.200,00 105.045,79 217.634,41 100,00 596.565,59100,00 162.370,00
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LRF, Art. 48 – Anexo 14

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2017 - BIMESTRE MARÇO/ABRIL

R$ 1,00
Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário 217.634,41
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
Dotação Inicial 814.200,00
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada 814.200,00
Despesas Empenhadas 651.830,00
Despesas Liquidadas 217.634,41
Despesas Pagas 217.634,41
Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 651.830,00
Despesas Liquidadas 217.634,41

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 10.764.107,14

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
Resultado Previdênciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
Resultado Previdênciário (VI) = (IV - V)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Meta Fixada no
AMF da LDO (a) % em Relação a Meta (b/a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

Resultado Nominal -19.526,64 -664%
Resultado Primário -651.830,00 0%

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Saldo
à Pagar

Cancelamento
até o Bimestre

Pagamento
até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo
Poder Legislativo 334,74 334,74
Poder Judiciário
Ministério Público
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Poder Executivo
Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público
TOTAL 334,74 0,00 334,74

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
até o Bimestre % Aplicado até o Bimestre% Mínimo à Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de          das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento     0,00 %     0,00 %
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remunueração do Magistério com Ensino Fun     0,00 %     0,00 %
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remunueração do Magistério com Educação     0,00 %     0,00 %
Complementação da União ao FUNDEB     0,00 %     0,00 %

Valor Apurado até o Bimestre Saldo à RealizarRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 0,00 15.000,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício¹ 35º Exercício10º Exercício 20º Exercício
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias(I)
Despesas Previdenciárias(II)
Resultado Previdênciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Receitas Previdenciárias(IV)
Despesas Previdenciárias(V)
Resultado Previdênciário (VI) = (IV - V)

Valor Apurado até o Bimestre Saldo à RealizarRECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
até o Bimestre % Aplicado até o Bimestre% Mínimo à Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

Desp. com Ações e Serviços Públicos de Saúde Exec. com Rec. de Impostos     0,00 %     0,00 %
VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTEDESPESAS DE CARATER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas / RCL (%)
Fonte: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

JANEIRO A ABRIL DE 2017 - BIMESTRE MARCO/ABRIL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO – Anexo 07 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Saldo (b)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro

CanceladosLiquidados

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro

Pagos Saldo (a)Cancelados

2016 2016

Saldo
Total
(a+b)

PODER/ÓRGÃO

 334,74 334,74RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  334,74
 334,74 334,74         Legislativo  334,74
 334,74 334,74         CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA  334,74

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
TOTAL (III) = (I + II)  334,74 334,74  334,74
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RGF – ANEXO 02 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO 
EXERCICIO 
ANTERIOR

até o 1º 
Quadrimestre

até o 2º 
Quadrimestre

até o 3º 
Quadrimestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017 - QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

 R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,000,00 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,000,00 0,00 0,00
        Interna 0,000,00 0,00 0,00
        Externa 0,000,00 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive)- Vencidos e Não Pagos. 0,000,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 19.547,9521,31 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 19.882,69356,05 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,000,00 0,00 0,00
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 334,74334,74 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -19.547,95-21,31 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 10.764.107,1410.421.805,39 0,00 0,00
% da DC sobre a RCL (I / RCL) 0,000,00 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL (III / RCL) -0,180,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 0,000,00 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 0,000,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
    De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
        Previdênciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
    Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Interna 0,00 0,00 0,00 0,00
    Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DIVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 87.755,99 88.229,90 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (X)¹ 0,00 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00 0,00

JOELMA ALENCAR DE MEDEIROS
TESOUREIRA

JOSE RIMABAR LEITE NOBREGA
PRESIDENTE
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A ABRIL DE 2017 - BIMESTRE MARÇO/ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

No Bimestre (b) % (b / a) % (c / a)Até o Bimestre (c)
RECEITAS Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
Saldo a

Realizar (a - c)
Receitas Realizadas

RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I)
  RECEITAS CORRENTES
    RECEITA TRIBUTARIA
      Impostos
      Taxas
      Contribuição de Melhoria
    RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
      Contribuições Sociais
      Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
      Contribuição de Iluminação Pública
    RECEITA PATRIMONIAL
      Receitas Imobiliárias
      Receitas de Valores Mobiliários
      Receitas de Concessões e Permissões
      Compensações Financeiras
      Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Pú
      Receita de Cessão de Direitos
      Outras Receitas Patrimoniais
    RECEITA AGROPECUÁRIA
      Receita da Produção Vegetal
      Receita da Produção Animal e Derivados
      Outras Receitas Agropecuárias
    RECEITA INDUSTRIAL
      Receita da Indústria Extrativa Mineral
      Receita da Indústria de Transformação
      Receita da Indústria de Construção
      Outras Receitas Industriais
    RECEITA DE SERVIÇOS
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
      Transferências Intergovernamentais
      Transferências de Instituições Privadas
      Transferências do Exterior
      Transferências de Pessoas
      Transferências de Convênios
      Transferências para o Combate à Fome
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
      Multa de Juros de Mora
      Indenizações e Restituições
      Receita da Dívida Ativa
      Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortiz
      Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
      Operações de Crédito Internas
      Operações de Crédito Externas
    ALIENAÇÃO DE BENS
      Alienação de Bens Móveis
      Alienação de Bens Imóveis
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
      Transferências Intergovernamentais
      Transferências de Instituições Privadas
      Transferências do Exterior
      Transferências de Pessoas
      Transferências de Outras Instituições Públicas
      Transferências de Convênios
      Transferências para o Combate a Fome
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
      Integralização do Capital Social
      Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.
      Restituições
      Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro N
      Receitas da Alienação de Certificados de Potencial Adicio
      Outras Receitas de Capital
RECEITAS (Intra-Orçamentárias) (II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - Refinanciamento (IV)
  Operações de Crédito Internas
    Mobiliária
    Contratual
  Operações de Crédito Externas
    Mobiliária
    Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI) 217.634,41
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A ABRIL DE 2017 - BIMESTRE MARÇO/ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

TOTAL( VII ) = (V + VI) 217.634,41 441,00 -217.634,41
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A ABRIL DE 2017 - BIMESTRE MARÇO/ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 112.588,62
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro 112.588,62
    Reabertura de Créditos Adicionais
TOTAL DAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2016 A ABRIL DE 2017

RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 486.381,90
   Pessoal Ativo 486.381,90
   Pessoal Inativo e Pensionistas
   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Tercerização ( § 1º do art. 18 da LRF )
DESPESA NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II)
   Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

486.381,90

486.381,90

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

10.764.107,14

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LIMITE MÁXIMO VI ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL VII ( § único do art. 22 da LRF)

%

%

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAFonte:

0,00LIMITE DE ALERTA VIII ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) %

4,52 %

VALOR

-

% SOBRE A RCL

90,00 %

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb) 486.381,90

JOSE RIBAMAR LEITE NOBREGA JOELMA ALENCAR DE MEDEIROS
Presidente Tesoureiro(a)
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